
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORT ARIA N° CBT.002112020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

o DIRETOR GERAL DO CÂMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Portaria 3.903 de 14 de novembro de 2015,

RESOLVE:

Art.1 ° - DESIGNAR os servidores e discente abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão Eleitoral para Coordenador do Curso de
Bacharelado em Turismo:

Thiago Rodrigues Schulze (docente)
Paulo Jorge de Oliveira Carvalho (docente)
Carmen Suzana Vieira (discente)

Art. 2.0 - Esta portaria entra e .gor a partir da data de sua publicação com_--T--....I.-.
validade de 60 (sessenta) dias.


